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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 19740.000347/2005-30

Recurso n° Voluntario

Resolucio n®  3402-000.589 — 4* Camara/2* Turma Ordinaria
Data 25 de setembro de 2013

Assunto Sobrestamento

Recorrente Bradesco Capitalizagao S/A

Recorrida DRIJ Rio de Janeiro II (RJ)

RESOLVEM os membros da 4* camara / 2* turma ordinaria da Terceira Secao
de julgamento, por unanimidade de votos sobrestou-se o julgamento nos termos da Portaria
CARF 01/2012.

(assinado digitalmente)
GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO - Relator e Presidente Substituto.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Jodo Carlos
Cassuli Junior, Silvia de Brito Oliveira, Francisco Mauricio Rabelo de Albuquerque Silva,
Fernando Luiz da Gama Lobo D Eca, Winderley Morais Pereira.
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 RELATÓRIO
 Como forma de elucidar os fatos ocorridos até a decisão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, colaciono o relatório do Acórdão recorrido, in verbis:
 Trata o presente processo das Per/DCOMP de fls. 01/03 e 04/06, apresentadas em 15/06/2005, por meio das quais a Interessada solicita restituição de supostos pagamentos a maior, respectivamente, a título de PIS e Cofins, referentes ao período de apuração de maio de 2000, nos valores de R$ 138.010,1.7 e R$ 636.970,03.
 2. A Delegacia Especial de Instituições Financeiras no Rio de Janeiro - Deinf/RJO, com base no Parecer Diort/Deinf/RJO n° 083/2005, de fls. 67 a 70, decidiu, por meio do Despacho Decisório de fl. 71, pelo indeferimento dos Pedidos de Restituição relativos aos Per/DCOMP de fls. 01/03 e 04/06, face à inexistência de erro na apuração da base de cálculo do PIS e da Cofins referente ao mês de maio/2000, ou de pagamento indevido ou a maior que o devido, a ausência de fatos e argumentos suficientes para embasar o pleito, e ainda, a ausência de ação judicial que o justificasse.
 3. A Interessada apresentou, às fls. 79 a 104, manifestação de inconformidade, alegando em síntese que:
 Quanto aos indébitos de Cofins e PIS, os pedidos de restituição têm por fundamento o fato de a Impugnante ter efetuado recolhimento dos tributos relativamente ao mês de competência de maio de 2000 nos termos da Lei n° 9.718/98, como reconhece a decisão recorrida;
 Contudo, é inconstitucional e ilegal a ampliação da base de cálculo da Cofins veiculada pelo parágrafo 1° do artigo 3° da Lei no 9.718/98, de modo que a exação deveria ter sido recolhida sobre o faturamento da Impugnante, nos termos em que definido pelo artigo 2º daquele diploma legal combinado com a LC 70/91, como aliás reconheceu o Supremo Tribunal Federal, por sua composição plenária, ao analisar a questão no RE 346.084, uma vez que, por força do artigo 195, I, da Constituição Federal, com a redação em vigor quando da edição da Lei 9.718/98, a União Federal tinha competência para exigir contribuição unicamente sobre o faturamento, entendido como "receita bruta de venda de mercadorias e de prestação de serviços";
 É inconstitucional a alteração e ampliação da base de cálculo da contribuição ao PIS veiculada pela Lei n° 9.718/98, devendo ser reconhecido o direito da Impugnante à restituição do que recolheu a maior em comparação ao que seria devido nos termos da LC 7/70, porque, por força do artigo 239 da Constituição Federal, a União Federal só pode exigir a contribuição nos termos da referida Lei Complementar, que, para as empresas não vendedoras de mercadorias, seria à alíquota de 5% do imposto de renda devido;
 Caso se entenda que o fundamento de validade do PIS seria o artigo 195, I da Constituição Federal, e não o artigo 239, ainda assim seria igualmente ilegal e inconstitucional por extrapolar á competência constitucionalmente outorgada pelo próprio artigo 195, I, só podendo ser a contribuição exigida nos termos da LC 7/70, ou, quando menos, sobre o seu efetivo faturamento, assim entendida a "receita bruta de venda de mercadorias e de prestação de serviços".
 A 4ª Turma da Delegacia de Julgamento do Rio de Janeiro (RJ) considerou improcedente a impugnação, nos termos do Acórdão nº 13-21995, de 28 de outubro de 2008, cuja ementa foi vazada nos seguintes termos:
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
 Período de apuração: 01/05/2000 a 31/05/2000
 INCONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE
 Não compete à autoridade administrativa apreciar argüições de inconstitucionalidade e/ou ilegalidade de norma legitimamente inserida no ordenamento jurídico, cabendo tal controle ao Poder Judiciário.
 DIREITO CREDITÓRIO ORIUNDO DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESCABIMENTO.
 Não surge direito creditório em face de declaração de inconstitucionalidade de lei pelo Supremo Tribunal Federal, em controle difuso de constitucionalidade, quando o contribuinte não figura no pólo ativo da ação judicial.
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
 Período de apuração: 01/05/2000 a 31105/2000
 INCONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE
 Não compete à autoridade administrativa apreciar argüições de inconstitucionalidade e/ou ilegalidade de norma legitimamente inserida no ordenamento jurídico, cabendo tal controle ao Poder Judiciário.
 DIREITO CREDITÓRIO ORIUNDO DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESCABIMENTO.
 Não surge direito creditório em face de declaração de inconstitucionalidade de 1ei pelo Supremo Tribunal Federal, em controle difuso de constitucionalidade quando o contribuinte não figura no pólo ativo da ação judicial.
 Inconformado com a decisão proferida, o sujeito passivo protocolou recurso voluntário, onde alega, basicamente, que:
 O Plenário do Supremo Tribunal Federal já declarou a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo efetuada pela Lei nº 9.718/98;
 O entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal está sendo utilizado para julgar os recursos sobre a matéria monocraticamente, com base no art. 557, do Código de Processo Civil, aplicando em cada caso o entendimento firmado pelo Plenário;
 O que se busca no caso concreto não é propriamente a declaração de inconstitucionalidade pelo Conselho de Contribuintes, e sim a observância da decisão do Plenário do Supremo Tribunal Federal que declarou a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo prevista na Lei n° 9.718/98;
 O recorrente tem direito à restituição do PIS e da Cofins referentes aos valores pagos indevidamente sobre receitas que não se caracterizam como prestação de serviço ou venda de mercadoria.
 É o Relatório.
 VOTO  O recurso foi apresentado com observância do prazo previsto, bem como dos demais requisitos de admissibilidade. Sendo assim, dela tomo conhecimento e passo a apreciar.
 O cerne da questão discutido nos autos diz respeito a base de cálculo do PIS e da Cofins das instituições financeiras.
 Essa matéria encontra-se com Repercussão geral reconhecida em 04/02/2011 no RE nº 609096, de relatoria do Ministro a Ministra Ricardo Lewandowski, o que impõe o sobrestamento do julgamento do recurso nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 62A do CARF que expressamente determina que:
 Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 
 § 1º Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543B.
 § 2º O sobrestamento de que trata o § 1º será feito de ofício pelo relator ou por provocação das partes.
 Por fim, a título de informação, colaciono parte do despacho exarado pelo relator em resposta a petição da FEBRABAN que requereu seu ingresso no recurso na condição de amicus curiae:
 (...)
 Quanto ao pedido de suspensão dos processos que tratam da mesma matéria versada nesses autos que tramitam em primeiro e segundo graus, entendo que não merece acolhida.
 É que os arts. 543-B do CPC e 328 do RISTF tratam do sobrestamento de recursos extraordinários interpostos em razão do reconhecimento da repercussão geral da matéria neles discutida, e não de ações que ainda não se encontram nessa fase processual.
 Além disso, uma vez que esta Corte já reconheceu a repercussão geral da matéria aqui debatida, os recursos extraordinários que versam sobre o mesmo assunto ficarão sobrestados, na origem, por força do próprio art. 543-B do CPC.
 (...)
 Isto posto, voto no sentido de sobrestar o julgamento do presente recurso, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 62A do CARF até que seja proferida decisão definitiva pela Suprema Corte.
 É como voto.
 Sala das Sessões, em 25/09/2013
 
 Gilson Macedo Rosenburg Filho
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RELATORIO

Como forma de elucidar os fatos ocorridos até a decisao da Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento, colaciono o relatério do Acordao recorrido, in verbis:

Trata o presente processo das Per/DCOMP de fls. 01/03 e 04/06,
apresentadas em 15/06/2005, por meio das quais a Interessada solicita
restituicdo de supostos pagamentos a maior, respectivamente, a titulo

de PIS e Cofins, referentes ao periodo de apuragdo de maio de 2000,
nos valores de R$ 138.010,1.7 e R$ 636.970,03.

2. A Delegacia Especial de Institui¢oes Financeiras no Rio de Janeiro -
Deinf/RJO, com base no Parecer Diort/Deinf/RJO n° 083/2005, de fls.
67 a 70, decidiu, por meio do Despacho Decisorio de fl. 71, pelo
indeferimento dos Pedidos de Restitui¢do relativos aos Per/DCOMP de
fls. 01/03 e 04/06, face a inexisténcia de erro na apurac¢do da base de
calculo do PIS e da Cofins referente ao més de maio/2000, ou de
pagamento indevido ou a maior que o devido, a auséncia de fatos e
argumentos suficientes para embasar o pleito, e ainda, a auséncia de
agdo judicial que o justificasse.

3. A Interessada apresentou, as fls. 79 a 104, manifestacdo de
inconformidade, alegando em sintese que:

1) Quanto aos indebitos de Cofins e PIS, os pedidos de restitui¢do tém
por fundamento o fato de a Impugnante ter efetuado recolhimento
dos tributos relativamente ao més de competéncia de maio de 2000
nos termos da Lei n° 9.718/98 como reconhece a decisdo
recorrida;

2) Contudo, é inconstitucional e ilegal a ampliagido da base de
calculo da Cofins veiculada pelo paragrafo 1° do artigo 3° da Lei
no 9.718/98, de modo que a exa¢do deveria ter sido recolhida
sobre o faturamento da Impugnante, nos termos em que definido
pelo artigo 2° daquele diploma legal combinado com a LC 70/91,
como alidas reconheceu o Supremo Tribunal Federal, por sua
composi¢do plenaria, ao analisar a questdo no RE 346.084, uma
vez que, por for¢a do artigo 195, I, da Constituicao Federal, com a
redacdo em vigor quando da edi¢do da Lei 9.718/98, a Unido
Federal tinha competéncia para exigir contribui¢do unicamente
sobre o faturamento, entendido como "receita bruta de venda de
mercadorias e de prestagdo de servigos';

3) E inconstitucional a alteracdo e ampliagdo da base de cdlculo da
contribui¢do ao PIS veiculada pela Lei n° 9.718/98, devendo ser
reconhecido o direito da Impugnante a restitui¢cdo do que recolheu
a maior em comparag¢do ao que seria devido nos termos da LC
7/70, porque, por forca do artigo 239 da Constitui¢do Federal, a
Unido Federal so pode exigir a contribuicdo nos termos da
referida Lei Complementar, que, para as empresas ndo vendedoras
de mercadorias, seria a aliquota de 5% do imposto de renda
devido;

4) Caso se entenda que o fundamento de validade do PIS seria o
artigo 195, I da Constitui¢do Federal, e ndo o artigo 239, ainda
assim seria igualmente ilegal e inconstitucional por extrapolar a
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competéncia constitucionalmente outorgada pelo proprio artigo
195, I, s0 podendo ser a contribuicdo exigida nos termos da LC
7/70, ou, quando menos, sobre o seu efetivo faturamento, assim
entendida a "receita bruta de venda de mercadorias e de presta¢do
de servicos".

A 4* Turma da Delegacia de Julgamento do Rio de Janeiro (RJ) considerou
improcedente a impugnacao, nos termos do Acordao n° 13-21995, de 28 de outubro de 2008,
cuja ementa foi vazada nos seguintes termos:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragao: 01/05/2000 a 31/05/2000
INCONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE

Ndo compete a autoridade administrativa apreciar argiiicoes de
inconstitucionalidade e/ou ilegalidade de norma legitimamente
inserida no ordenamento juridico, cabendo tal controle ao Poder
Judiciario.

DIREITO CREDITORIO ORIUNDO DE DECLARACAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE. DESCABIMENTO.

Ndo surge direito creditorio em face de declara¢do de
inconstitucionalidade de lei pelo Supremo Tribunal Federal, em
controle difuso de constitucionalidade, quando o contribuinte ndo
figura no polo ativo da agdo judicial.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Periodo de apuragao: 01/05/2000 a 31105/2000
INCONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE

Ndo compete a autoridade administrativa apreciar argiiicoes de
inconstitucionalidade e/ou ilegalidade de norma legitimamente
inserida no ordenamento juridico, cabendo tal controle ao Poder
Judiciario.

DIREITO CREDITORIO ORIUNDO DE DECLARACAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE. DESCABIMENTO.

Ndo surge direito creditorio em face de declaragdo de
inconstitucionalidade de lei pelo Supremo Tribunal Federal, em
controle difuso de constitucionalidade quando o contribuinte ndo
figura no polo ativo da agdo judicial.

Inconformado com a decisdo proferida, o sujeito passivo protocolou recurso
voluntario, onde alega, basicamente, que:

a) O Plendrio do Supremo Tribunal Federal ja declarou a
inconstitucionalidade da amplia¢do da base de célculo efetuada
pela Lei n® 9.718/98;
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b) O entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal esta
sendo utilizado para julgar os recursos sobre a matéria
monocraticamente, com base no art. 557, do Codigo de
Processo Civil, aplicando em cada caso o entendimento
firmado pelo Plenério;

c) O que se busca no caso concreto ndo € propriamente a
declaragdio de inconstitucionalidade pelo Conselho de
Contribuintes, e sim a observancia da decisdo do Plenario do
Supremo Tribunal Federal que declarou a
inconstitucionalidade da amplia¢ao da base de célculo prevista
na Lein® 9.718/98;

d) O recorrente tem direito a restituicdo do PIS e da Cofins
referentes aos valores pagos indevidamente sobre receitas que
ndo se caracterizam como prestacao de servico ou venda de
mercadoria.

E o Relatorio.

VOTO

O recurso foi apresentado com observancia do prazo previsto, bem como dos
demais requisitos de admissibilidade. Sendo assim, dela tomo conhecimento e passo a apreciar.

O cerne da questdo discutido nos autos diz respeito a base de calculo do PIS e da
Cofins das institui¢gdes financeiras.

Essa matéria encontra-se com Repercussdo geral reconhecida em 04/02/2011 no
RE n°® 609096, de relatoria do Ministro a Ministra Ricardo Lewandowski, o que impde o
sobrestamento do julgamento do recurso nos termos dos §§ 1° e 2° do art. 62A do CARF que
expressamente determina que:

Art. 62-A. As decisdes definitivas de merito, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos artigos 543-B e 543-
Cda Lei n®5.869, de 11 de janeiro de 1973, Codigo de Processo Civil,
deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no ambito do CARF.

$ 1° Ficardo sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o
STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinarios da
mesma materia, até que seja proferida decisdo nos termos do art.
543B.

$§ 2° O sobrestamento de que trata o § 1° serd feito de oficio pelo
relator ou por provocagdo das partes.

Por fim, a titulo de informacdo, colaciono parte do despacho exarado pelo
relator em resposta a peticdlo da FEBRABAN que requereu seu ingresso no recurso na
condigdo de amicus curiae:
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()

Quanto ao pedido de suspensdo dos processos que tratam da mesma matéria
versada nesses autos que tramitam em primeiro e segundo graus, entendo que ndo merece
acolhida.

E que os arts. 543-B do CPC e 328 do RISTF tratam do sobrestamento de
recursos extraordinarios interpostos em razdo do reconhecimento da repercussdo geral da
materia neles discutida, e ndo de agoes que ainda ndo se encontram nessa fase processual.

Além disso, uma vez que esta Corte ja reconheceu a repercussdo geral da
materia aqui debatida, os recursos extraordindrios que versam sobre o mesmo assunto ficardao
sobrestados, na origem, por for¢a do proprio art. 543-B do CPC.

()

Isto posto, voto no sentido de sobrestar o julgamento do presente recurso, nos
termos dos §§ 1° e 2° do art. 62A do CARF até que seja proferida decisdo definitiva pela
Suprema Corte.

E como voto.

Sala das Sessoes, em 25/09/2013

Gilson Macedo Rosenburg Filho



